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AJ.tera dispositi.v
da lei nU ?862, de 2503~
d' outras providênoias I)

I
eu • !

,4:t,,' 19 - SRO R.lt.eraécs, na f:)~ C01llO sepe;os arttgt>~
66, 68 e 69t< da l~~_nQ 3862, d,.- 25 d.~llla,rço de 1974;

. r ,- $~() aS~~HF:ent~..6os no ~k1g~'~ .~ Ji&~kg:i:f:'t.rós OO~
•••redaçoes: .

"§ 3Q - ?nre os t1tularos de ca~gQl som d11~ito a
~ . . ~

(,~eSSf}por progressaÜt colocados n~ s1tuaçao a qüb
(>

se retere o paragrafo' antel'lo%', l:\ vantagem consist,~.:!
, J . ,

ré. ,em um acres cimo:

I - de QU:1l1z6 por cento (1551) sobre o .. venel,,,:v
me!1t~b~s1CO~ no caso de pa~rão 'U>'OU,'·.~-
e de cargo não cod-ifieadol ~.~~~~~

ta. J' _.; ". , '•..:>

IX... igual a diferanç a (~ntre o padraodoCt~g,}.\~
go e o imediRtaraente superior, nos cd.i
mais casos;,

. ~ H ,
§' 4l? .,. Na vE:lri..fícaçao do 1nterst::u~10 exigido

• N Ptins de ~O~SgO por progressao ao grau a. sera
sidel'ado I) tampOl

I ...de exercício no cargo anterior, nosc~
sos de ~prov~it~ento na forma do art<T!9 jI

1:, j~neiso 11 e§§' 10 e 2Q• ou de tra.n$f~~êJé

para
CQt?

~ " . . ..'em que o ~anc1onarl0 esteja com vant~n$
legalmente ~:tr1bu!dase no exerc{cdo
tlvld~4es correspondentes "ao cargo no

r.
lJ'le. caiba Pl'ov::1Jliento, em decorrenela
COX'!"H<; ~ c !'tmc:!.on~,l,,"



, .•
PROC~IfO: ~8M14,'c';
PLENQ 35/74" ,

~---,,~._:Art. 2Q- OS .requis1to. para a.cesso 'porprogl'essaoS\fj'\~
- "', ,',>-;>grau B, indicados nas folhas de especlt1caçoes das classese$t~~~

turadas em dois graus do Sistema Classificado 88tabeleeido pela Le1:
l'l~ 3862, de 25 de março de 1974, '1'assam a vigora!' com as segulllt~$

•••l"ede.çoes i

I - Para os niveis educac10naisI e 11&

GRt\U B

a) j~te~8t{c10 de. no mínimo, dois (2) anos
Gl'au A,., ..,

b) Traina&'1ento ou provada hAb111taçe.6 competi·"",>
'" ' , ':'\!ti·lla, segundo crlterios estabelecidos no !lt;~

gul:=llnonto.

e) Avaliação de ef1c1ência, nos-teX1!los
lamento4

II - P~ra o n{val lI!:

GW'.U. B

a) Inte2?stlcio de, no mínimo, dols (2)~;n.os
Grau 1\.0

b) Curso de espeoiallzaç'io, treinamento ou pI',R
vada hHb111tação competlt1"V81 segundo c:r~ti'
rios estabelecidos no BegulAmento •

•~ .. ..Ac) 4vali~ç~o de éf1cieneia, nos termosJdo
lament o•.

111 - Para onlvel IV,

a) Interst!c10 de, no rllnimo, três (3) t'tnos
Grau Atl

b) ~tlrsO~-d~ especif.'l11zr4çio ou de pôs-gX'p.duaç~f).-ou treinamento, segundo.cr1terl()sést~belecl
dos no RegnL'lrrlento.

c) t1italiagâo deet'!c1~cla, nos termos ÕO .Re·
la..n'1ent~G

, .. ,; ~ .. ' .... ';- '.0 '.. "'.<

.,~ . •..•..••....• . . 60'

f\rt., 3~:"';'E altet'ada. 8, .t'o1.ba de sspec1.f'icaç Q{;lS dá



. 11 - t! acx-escentado ao artigo 58 um parágrafo que S8l'â
passando o único a prir.l.iro, com a seguinte redação.

I' § 29 - Compu1:ar-se-â no cÁlculo do pl'ovento dos que se:l-
na-tivaz'em, quando na peroépçâo da gratificação por exerof
cio de a'tividade tributária, a média dos doze (12) meses .-
anteriores ã aposentadoria, incluindo-se, quando tor o c~
so, a percebida. como incentivo àpl"odutividade.u

III - t acrescentado ao artigo 60 um parágrafo com a séguin~
te x-edação:

I~ Parã~afo único - Poderá também a Administração estabele-
cer cursos de treinamento com a finalidade específica d~
suprira exigência de escolaridade para os casos de tran~
fe:rência e readaptação."

IV - t: acrescentado ao arti.go 66 um parágrafo que será o 'iç:q
passando o únioo a 19, eom a seguinte redação:

,t S 29 - Emse tratando de cargo exercido ou a ele corres -
porlden"te aelu direito a acesso p01" progressão, a revisão .-
de proven~o terá oomo base o acréscimo:

~ - de quinze por cento (15\) sobre o vencimento bá
sico, quando o cargo conside.do for do padrão
10 ou E e no caso de cargo não codificado;

11 - igual ã diferença enua o padrão do cargo cons!
dera.do e o imediatamente superior, nos demais -
casos."

V - O caput do artigo 68 passa a 1:ér a seguinte redação:
"Art. 68 - O Munioípio estruturarâ a Cal'X'ei1'4de magist!.
~io de modo aadaptÂ-la às dire~izes adotadas no âmbi~

. to estadual, cabendo ao Executivo encaminhare p1'Ojeto de
lei a respeito, no prazo de cento e oitenta (180) dias
de sua publioação pelo Estado."

VI - O artigo 69 passa a ter a seguinte redaçÃo:
11 Art. 69 - Fi~a instituída até a adaptação a que se

fere o artigo anterio~, a gratificação de cinqüenta
por een'to (50%) sobre o vencimento, ao P%'ofeasor de. .

Ensino Primário que ministra~ aulaS:
I - em classes especiais, na f~~ do Regulamento

11 - nas quatro (~) Últimas séries de 19 grau,des-
de que possua a habili"tação exigida emlei.
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....•
Si;; de ::':'~a:('gc~.;H e::;ttingu:tr de Inspetcl? de E.di·ficaçoes~ constante ".1;;

hnexo :LI da I •.~:L jJQ 3862, de 25 àe mal"Ço de 197~.~no toc:=!nte ao pet",J
do r,ol'ne.l de t:eabalho que pa.ss<:l a. ser de trinta e três (33) hOl'ES

ma!la.is?

F\rtu hº- Fimlcarncterizada como umA. das atividac1€:if) '..:
nA.tur'iH~a 13sP<=Jc;.p..lt• para fins da gl"at1..f'.caçâoprevista no arto Jü2 :.'
te~t CO?Il.pL:::íh31T;;nrng lÚt de 2/2 de mar-ço de 1974, a ai1v:1.dade do mo;':~>~

i~ . ~ _

rtstc:i. 'lUB\t ;,-;c 1'~tZao das net3f.:ss1d~.Qes do orga.o ou autoridade a que
. '" li,} li

'cl;~rja ~1·reto.;; deva p0'rmt)4np.~;eX' e. d~.sposiçao dos mesmos alem do limitE; ç;;.. . . ,.
t(11)e]_ecid<) em .l(:?),. p~r~ () S6X·"V·l.~;~:> e:x:'tl"aorõinar1oo

:~ l-t ..• S\3r~ dê 25;'{. (vinte e cinco pur 'cento) do vellciu,'3t~
to B. s:eatif':~(~dçaO polo t1"'ptb~.lh() 6e nat'.uteza. especial prestado nessas
COl1d ic ';os ,... ~ ~ ~

, § 2((... ~. f5cm.'ocaça.o do f'lmç1onaTlo para 8. prestaçao df:f~

sa ati-.ridadG de natl1:t"ezF. especial ,-,por tempo de'terrn1.naão ou .1.ndetG.r
:mj.naáo'j de··..rer~~!1devlõr>.menta jUntif:J.·cada, ser submetida a.o Chefe QC

~ ~ o ~
Executivo ql1G;! ::t seu c:('ittn'ic~ determinara ao orgao competente a. <':Gtl

"''' 4:;l !p .•~ ~

c€ssno da gl"At.Lf'icnçno cOI'l',espondente., ate desconvocaça.o provocadf';
. ~ ~

por eXl)~:(ae.nt,~ suj e1to Fi. n:esrn.n'GJ?amitaç aoo

,,"
'" 'I .Il c'- ,.,1:\ •••••U ..!••.l.. .•.('..2/'5' c..\..J~,

." ~ ~
dispós1çces em eontrar1o"

PREFElTtItAU'C'PAl DE PORTOI\lEft, 30 •• a__ .1914.
'fnuo T••••• FI.O •••••. P•. I.TO. "98' eJoAqUI U !tI A __ 9AO Nno. .

SuRI1'ARIO MuIIIO.ftAL DI •••• N•• 'Mg.
#' ANt.1IOII I•• a..

SaAdAAIO".e, ••• DAFAI'"
REca• .,. ••.• 1 E PU8&., q••••••
Raeaqo GuAUO Co~LMOSILYA

SEOREfÃllIO DO QoYUt~ "utI.o ••••


